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Art. 424. Se o interesse da ordem pública o reclamar, ou houver dúvida sobre a
imparcialidade do júri ou sobre a segurança pessoal do réu, o Tribunal de Apelação, a
requerimento de qualquer das partes ou mediante representação do juiz, e ouvido sempre o
procurador-geral, poderá desaforar o julgamento para comarca ou termo próximo, onde não
subsistam aqueles motivos, após informação do juiz, se a medida não tiver sido solicitada, de
ofício, por ele próprio.

Parágrafo único. O Tribunal de Apelação poderá ainda, a requerimento do réu ou
do Ministério Público, determinar o desaforamento, se o julgamento não se realizar no
período de 1 (um) ano, contado do recebimento do libelo, desde que para a demora não haja
concorrido o réu ou a defesa.

Art. 425. O presidente do Tribunal do Júri, depois de ordenar, de ofício, ou a
requerimento das partes, as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer
fato que interesse à decisão da causa, marcará dia para o julgamento, determinando sejam
intimadas as partes e as testemunhas.

Parágrafo único. Quando a lei de organização judiciária local não atribuir ao
presidente do Tribunal do Júri o preparo dos processos para o julgamento, o juiz competente
remeter-lhe-á os processos preparados, até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que se refere o art.
427. Deverão também ser remetidos, após esse prazo, os processos que forem sendo
preparados até o encerramento da sessão.
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